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REQUERIMENTO N-° l O FEV, 2010

Senhor Prefeito,

APROVADO
"REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR,
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, THIAGO
BENFICA, ESTUDOS PARAA CONCESSÃO DE
DESCONTO AOS AGENTES PÉfpLICOS NO
CENTRO UNIVERSITARO UNIRG".

VEREAD

O Vereador que a este Isj^tíscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie expediente ao
Excelentíssimo Senhor,presidente da fundação UNIRG, Thiago Benfica, solicitando estudos
para concessão de desconto aos agentes públicos no Centro Universitário UnirG.

USTIFICATIVA

O presente requerimento visa solicitar estudos de viabilidade para concessão de

desconto aos Militares e seus dependentes, abrangendo a Policia Militar, Bombeiro Militar,

Servidores da Secretaria de Segurança Pública assim como também aos operadores do

Direito do Tribunal de Justiça do Tocantins, assim como já constava ate o ano de 2010.

Consideram-se dependentes para a concessão do referido desconto, o cônjuge ou

companheiro de união estável; os filhos, enteados ou menor sob guarda judicial, sob tutela e

todas as demais formas legais até 18 anos; solteiros até 24 anos completos se universitário e

sem economia própria, ou, qualquer outro caso mediante processo de justificaçtõ>na qual

fique comprovada a dependência económica.

Com uma gama grande de académicos Agentes Públicos Estaduais e seus

dependentesque o centro universitário possui , a Concessão do desconto seria benéfica para

ambas as partes, pois esses académicos possuem suficiência financeira, podendo dessa

forma manter em dias as mensalidades para com a Universidade. Sem contar, na quantidade

de novos académicos que a UNIRG possuirá caso esse desconto venha a ser firmado.

Gabinete do Vereador SARGENTO JENILSON
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^SARGENTO

O desconto ora solicitado para esses homens e mulheres que dedicam suas vidas à

segurança pública, a proteção patrimonial e defesa social com o objetivo de zelar pela

coletividade com atos de bravura,é simbólico visando o árduo trabalho que exercem dentro

da nossa sociedade. Assim como já concedido aos diversos agentes públicos municipais,

contribuindo diretamente para o equilíbrio e saúde financeira da entidade que vem

perdendo números expressivos de académicos desde 2010.

laír mzfl
VEREADOR PMDB

N«/

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos setedias do mês de fevereiro de 2018.

Vereador SARGENTO JENILSON
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